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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 039, DE 1991 

(DO SR. JORGE TADEU MUDALEN) 

Dispõe sobre a base de cálculo do ICMS na saída de merca 

daria para estabelecimento pertencente ao mesmo titular, 

localizado em outra unidade da Federação . 
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Em ") ~ . 0 "" / n I. 
1:_ .1. / '\J l T .t. ... i cl (.;: n t.: .:: 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

PROJETO DE LE I 60 (Yl Çl (rf\ ~ r0 T"A 

Dispõe sobre a base de cálculo 
do ICMS na saída de mercadoria 
para estabelecimento perten­
cente ao mesmo titular, loca­
lizado em outra Unidade da 
Federação. 

/I 

Art. 10. - Na saída de mercadoria para estabelecimento 
pertencente ao mesmo titular, localizado em outra Unidade da 
Federação. a base de cálculo do ICMS (imposto sobre 
operações relativas ã circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação) será o preço de venda para 
as operações internas. diminuído de percentual fixado em 
Convênio celebrado entre as Unidades da Federação. 

Parágrafo lo. - Quando a 
caput for com mercadoria a ser 
como matéria-prima ou produto 
cálculo do imposto será: 

operação a que 
utilizada pelo 
intermediário. 

se refere o 
destinatário 

a base de 

I - o custo da mercadoria. acrescido de percentual 
fixado em Convênio celebrado entre as Unidades da Federação; 

11 - o valor que tenha servido de base para o cálculo 
do imposto na operação relativa ã entrada ou fornecimento 
mais recentes. quando se tratar de matéria-prima ou produto 
intermediário. não produzidos pelo estabelecimento 
remetente. 

Parágrafo 20. _ Na hipótese de a mercadoria. objeto do 
parágrafo 10. deste art.igo. ser de produção do r'ernetente e. 
indistintamente. for remetida a estabelecimentos do mesmG 
titular. ou vendida a outros contribuintes, a base de 
cálculo do imposto. na sua saída para e8tabele~imento 
pertencente ao mesmo titular, situado p.m out.ra Unidade da 
Federacão. será a previst.a no caput deste artigo. 

N -of1 h-J 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Parágrafo 30. - Na saida de matéria-prima ou de produto 
intermediário, que tenham entrado, em decorrência de 
operação com diferimento ou suspensão do imposto, a base de 
cálculo do imposto é o valor da entrada mais recente. 

Art. ?o. 
publicação. 

- Esta lei entra em vigor na data da sua 

Art. 30. - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Com a redação sugerida pelo presente projeto, assegura­
se às Unidades da Federação, a competência constitucional de 
legislar sobre a matéria e, aos contribuintes, a existência 
de uma base de cálculo apurável à vista do próprio documento 
fiscal acobertador da operação tributada. 

Evita-se, assim, que haja prejuizo a um Estado, em 
beneficio de outro. Isso porque, na hipõtese de 
transferência de uma mercadoria do estabelecimento 
fabricante para um outro, a base cálculo, nesse caso, na 
situação atual, é o custo, e na hipõtese de uma nova 
transferência, dessa mesma mercadoria, a base de cálculo é o 
preço de venda da entrada mais recente dessa mercadoria no 
estabelecimento que efetuar a nova transferência. 

Nada mais equânime do que ser utilizada a redação ora 
sugerida, já que, em qualquer situação de transferência 
interestadual, nenhum Estado que venha a ser intermediário, 
por qualquer razão, será beneficiado (nem o remetente ou 
destinatário serão prejudicados) com eventuais distorçôes de 
valores entre o custo de produção e o preço da mercadoria, 
enquanto esta não sair da propriedade do seu fabricante. 

r. I 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Indefiro, por falta de amparo regimental, (RICD, art. 1(~5 , 
parágrafo único). Oficie-se ao Requerente e, apos, 
publique-se. 

Em 0'6 I Olf I qs ~E CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 07 de abril de 1999. 

OF. GAB.JTM. N° 0025/99. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados Art. 105 Parágrafo único, requeiro o desarquivamento do 
Projeto de Lei Complementar 00039/91 que Dispõe sobre a base de cálculo 
do ICMS na saída de mercadoria para estabelecimento pertencente ao 
mesmo titular, localizado em outra Unidade da Federação 
(Regulamentando o disposto no inciso XII , do Parágrafo Segundo do Artigo 
155 da nova Constituição Federal). 

Atenciosamente, 

JORGE T 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL THEMER 

L-,rz, '- v 
MUDALEN 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723 004-2 (JUN/97) 
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SECREPRIA . ~A~ DA MESA 

Dato: Hora: '\. Ass.l Pentol 
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SGM/P nO 413 Brasília, O 3 de ma i o de 1999. 

Senhor Deputado, 

Comunico o indeferimento do requerimento de desarquivamento de 

Vossa Excelência, quanto ao Projeto de Lei Complementar nO 39/91 , de vossa 

autoria, por contrariar o disposto no parágrafo único do art. 105, de nosso 

Regimento Interno, já que o PLP se encontra arquivado desde 1995. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 

Anexo IV - gabinete n° 552 

Câmara dos Deputados 

NESTA 

L T MER 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39 . DE 1991 

I - RELATóRIO 

Disp3e sobre a base de c~lculo do 
]·.CM!~·~ 'd:l :l' t J na sal.a re melrcarorla palr ,:\ es a '" 
belecimento pertencente ao mesmo t i tu" " 
lar, local izado em outra unidade da 
Fed0:lr a<i:f:\on 

AUTOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN 

RELATOR: Deputado JOS~ T~iOMAZ NON6 

O ilustre Deputado Jorge TadelJ Mudalen apresenta 

projeto de lei complementar discipl inando a base de c~lclJlo do 

ICMS nas transferincias interestaduais entre estabelecimentos 

da mesma empresa. 

Estatui, como regra geral, que a base de c~lculo 

ser~ o preço de venda em operaçâo interna diminuido de percen -' 

tual fixado em convinio firmado entre os Estadosn 

No .s 1º é disciplinada a mesma 
,., 

op el'O ,:\ç: ,,\0, mas 

neste caso a mercadoria transferida se dest ina a industriallza '­

çâo em outro Estado. Sâo especificadas duas hipdteses: na pri --

mell"a, a base de c~lculo ser~ o custo da mercadoria (subenten -

de-se que foi produzida no estabelecimento que efetua a tlran~; ­

ferincia), acrescido de percentual fixado em convinio celebrado 

entre os Estados; na segunda, a base de c~lculo ser~ igual à da 

aquisiçâo mais recente da mesma mercadoria (nâo produzida pele) 

estabelecimento que efetua a transferincia). 
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r) .: .. 

Nas hipóteses configuradas no § 2 0 • a mercadoria 

produzida ~ nio apenas transferida a outro estabelecimento 

mesma empresa em outro Estado. como tamb~m vendida a terceiros. 

No caso da transferincia. a base de cálculo será igual ao preço 

de I
N 

venca em operaçao interna diminu{do de percentual fixado enl 

convinio celebrado entre os Estados. 

Finalmente. a ~ltima hipótese. prevista no § 3º. 
estabelece que na sarda de mat~ria-prima OIJ de produto interme -' 

diário adquiridos em operaçio com diferimento 
r-

ou su sp en S <''1 o do 

imposto. a base de cálculo será igual à da entrada mais recentE 

(dE:ve--se subent:ender. 1 igando o p,:\I"ágrafo ao ·caput· do art igo. 

que SE trata. ainda aqui. dE transferincia entre estabelecimen -" 

tos do mesmo titular. situados em Estados diferentes). 

Na Just ificaçio. o nobre Proponente 

que atualmente ocorre distorçio quando um estabelecimento r'ece -' 

b e I1H:: r c a d Clr i a em transferincia de outro Estado e a 

para estabelecimento. tamb~m do mesmo titular. situado num ter '-

ce I ro Estado. Se o estabelecimento intermediário adquirir mer' -

cadcw i c\ 

t r an sfE:r' f'n c i (:\ 

empresa no Estado. a base 

q U f.:' e f E: t 1.1 ,:\ r • d ",' ". C' ".' \"" •.. :> .:> (;\ 

Cc\lculo. n ,:\ 

ent:l~ada. tamb~m 

a mercadoria recebida em transferincia. que foi tributada 

na origem sobre preço menor. o de custo. 

das palavras do ilustre Autor que seu 

projeto visa. justamente. a impedir que o Estado em que situado 

o estabelecimento intermediário seja beneficiado com o imposto 

incidente sobre a diferença entre a base de cálculo da mercado -' 

ria recebida em transferincia (preço de custo) e a da mercado -' 

ria que transferir (valor da aquisiçio mais recente). 
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II -- VOTO DO RELATOR 

Deve-se elogiar o nobre Autor do projeto por ter 

procurado corrigir distor~âo no recolhimento do ICMS, decorren "" 

te da fixa~âo da base de cálculo no caso de transferências su ­

cessivas de mercadorias entre estabelecimentos da mesma empresa 

situados em Estados diferentes. 

~ bem verdade que há no projeto disposi~5es que 

na prát ica se tornam de dif(cil N E.')·:ec u~ ao, como, p o Ir e ).: f,: m p lo, ,:\ 
. ,., 

prE.'V I sao de que a mercadoria se destinará, em outro lst a do, 

industr' i,:\l i:<.~ada (ad: • .S :1.9). no entan "" 

, d' :I ' N (O, e~::.ca]E.' €,:SS<.-\ (' I~::.cussao, 1 imitando-se ~ aprecia~âo da adm i s "" 

sibilid,:\de, nos .Dl, I do '~egi .. ·· 

mento Inter·no. 

A Const itui~âo Federal estatuiu em seu art. :1.46 

que cabe ~ lei complementar definir as bases de cálculo dos Im -

postos previstos na Const itui~âo. Definir, no caso, ~:;ignifice\ 

estabelecer regras de quant ifica~âo da base de cálculo, POIS 

de cálculo é a dimensâo da materialidade do tributo· (Ro ···· 

(., ) ,.-cr" . "-V""'" "C'C" I .1E. .,ar r dÁ. .... c\ • ._ .. , """ incumbência é indelegável. Se ~ lei c omp 1 e .... 

me n t a r f o i cI (:\ do c.iE: f i 1'1 i r' a b a s e d E: c á 1 cu lo, dE.' V E I" <.~ e 1 a e s t a bel E' --

cer todas as regras necessárias ~ sua quant ifica~âo. 

por conseguinte, dE delegar qualquer parcela dessa In"" 

c:umbênc:ia. 

As regras do projeto r .. permitem a fixa~âo n,!l.o 

de cálculo, POIS, para tanto, havErá ainda necessidadE dE 

celEbra~âo dE convênio entrE os Estados, o qUE fogE aos ditames 

con~;t i tuc i one\ i s. 

Por outro lado, mesmo que admitid,:\ a possibili · .. · 

dadE.' dE.' dEI Eg<.-\Ç:~~o, o pr'oj E:t: o nâo ef,;pl-:-:-C i f i c:,:\ <:\~:; norm<:\~:; que devE·· .. · 

pode Sf:'; 
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o convênio ser~ celebrado apenas entre as unidades da Federa~~o 

interessadas ou se por todas, e qual 
, 

sera o rito a observar. 

A Const itui~~o prevê a celebra~io de " . c on v~~n I o~:; 

para ri ri. ri 

a concessao ~~ I"evoga~ao de I SE:n~ao, i ncent i vos 

benefícios fiscais (art .. ~ L"' c:· 
. 1. .... J .... J 7 § ")0 •• 1: ••• _ , XII, • 9 • ) • r:;omen tE: 

poder~o ser considerados lei em sentido material. Outros convê ···· 

nios poder~o ser celebrados entre os Estados, mas dentro do es ···· 

treito alcance do disposto no art. 199 do Código Tribut~rio Na ···· 

c:ional; POI" ISSO, r, . :I :I sao conslreraros ap en as n DI" m,:\ s complementares 

das leis e decretos (CTN, art. 100, IV). N~o podem, por conse "-

guinte, 
_I" • r, 
T I :-:ê\ç: ao 

veicular normas que devam ser previstas em lei, como a 

da base de c~lculo. 

Mas 
ri , , 

nao e so. O projE:to indica o custo da merca -
. r' doria c onHJ importante na C omp o~; I ç: ,,,,o 

"

) ... c' 1:.' . <;\.:>..-;:. dE 

cálculo. Ora, a dEfini~~o de custo da mercadoria varia segundo 

o int~rprete; sabe-se que difere consideravelmente no entendi -o 

mento das empresas e dos Estados. A redaç:~o empregada no ,:\r t .. 

j.o, § 1Q, I do projeto certamente leval"~ a profundas eI i vel'·gên ···· 

clas entre o fisco e os contribuintes, na apl ica~~o ela lei. 

Quanto 
, 
a ". , ausencla de tecnica legislat iva mê\ I ~:; 

apurada, h~ ainda a considerar a falta de compulsoriedaele para 

1 t r. d " . . t t ~o ·c·.·<~.OI.lt· ~ .s· ~_~.o ....• a CE: e )ra~ao o conven 10 prev I s o no ar .•. 1.._., ",. '" .. 

Como eXIgIr de um Estado que celebre " . convenlO, 

fixando percentual de redu~io da baSE de c~lulo, se n~o desejar 

fazê-lo? Ocorrendo a negat iva, qual sEr~ a base de c~lculo? 

A i ndagaç:io ~ por demais pert inente 

ba~:>t ant e prov~vel que nenhum Estado firmar~ acordo se conside-" 

rar que o percentual de redu~~o, aceito ou proposto pelo outro. 

~ prejudicial ao seu er~rio. 
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~ vista do EXpostO. manifEstamo-nos PEla i nad ···· 

missibilidadE do ProjEto dE LEi ComplEmEntar nº 39, dE 1991. 

por inconst itucionalidadE E por dEfEito dE t~cnica lE9islat iva. 

9106medd.030 

Sa la d a Com i s~:;ão 7 (-;~m Jf; 

\ 

Deputado ~OS~ THO 

Relator 


